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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 27812021
pnncÃo plprnôNlco Ñ" w no2t

Aos treze dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e um, às oito horas e quarenta e cinco minutos,
na Saf a de Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR,
compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4,352,883-1 SSP/PR e
inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704,239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE
MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n" 76.205,66510001-01,
com sede e foro na Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denorninado
CONTRATANTE e o Sr. Aparecido Pimentel Euzebio, portador da céclula de identidade civil (RG) n'
3,700.381-6 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no 586.209.409-10, representante legal da empresa:
CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o no 15,828.566/0001-83, com sede na Rua Ametista, n" 221, Bairro Esmeralda, Cidade
de Cascavel, Estado do Paraná,, CEP 85806-660, Telefone (45) 3096-2888, e-mail:
cascavel(4)concresolus.cotn.br, neste ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de
Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tern efeito de compromisso nas condições
estipuladas no Edital e na proposta cle preços, referente ao Edital de Pregäo Eletrônico n.'127/2021.
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A irnplantação de Registro de Preços para contratação dos

abaixo

O presente Registro de Pleços
terá validade de 12 (loze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 12 de clezembro d 2022. Ae
existência do registro de preços näo obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especifìcados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro meslno parceladamente, qualquer que seja a quantidade
solicitada, observados os limites máximos estimados. CL/iUSULA TERCEIRA - DOS qRAZOS, LOCAL
E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os serviços serão executados parceladarnente, conforme
necessidade. A Contratada deverá atender as solicitações dos Departamentos ou do Setor de Engenharia,
num prazo máximo para realização e entrega dos serviços, a contar da entrega da Ordern de Serviços que
deverá ser=de 10 (dez) dias úteis, inclusive para elaboracão dos respectivos relatórios técnicos.
DESCRrÇÃoDoSSERVIÇoS:Destocamento:A'ont'atadaà
Marmeleiro, podendo ser tanto no perímetro urbano quanto na Macrozona rural, devendo o deslocamento
ocoffer por sua conta. Sondagem SPT: Tem por finalidade subsidiar os projetos de firndações, As
sondagens serão executadas através de equipamento apropriado, obedecendo as Normas Brasileiras
vigentes pertinentes ao serviço, dentre elas: NBR 6484/2020 - Execução de Sondagens de Simples
Reconhecimento dos solos; NBR 6502/1995 - Rochas e Solos; NBR 8036/1983 - Prograrnação de
Sondagens de Simples Reconhecimento dos Solos para Fundação cle Edifîcios. Os locais onde serão
executadas as sondagens e os furos serão indicados pelo setor técnico, conforme a necessidade. O número
de perfurações a ser realizado em cada caso será determinado de acordo com o item 4.1,1 da NBR
8036/1983, ou confonne solicitação do setor técnico. Teste de Permeabilidade do solo: Tem por
finalidade subsidiar os projetos de esgotamento sanitário. O ensaio de permeabilidade será realizado em
conformidade com as Normas Brasileiras vigentes e recomeudações técnicas, clentre elas: NBR 1396911997

- "Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos -
Projeto, construção e operação - (ANEXO 4.2)"; NBR 8036/1983 - Programação de Sondagens de
Simples Reconhecimento dos Solos para Fundação de Edificios; NBR 6484/2020 - Execução de Sondagens
de Sirnples Reconhecimento dos solos. Os locais onde serão executados os testes serão indicados pelo setor
técnico, conforme a necessidade. O número de testes a ser realizado em cada caso será determinado pelo
setor técnico, conforme a necessidade. Profundidade de cada furo de sondagem SPT e rotativa: Cada

CNPJ: 76.205,665/0001
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -

Item Qtde
Unld.

Medfda Descrição
Valor

Unitário
Valor
Total

01 285 M Furo de sondagern SPT 64,95 18,510,75

03 4 Unidade
Teste de permeabilidade do Solo (incluso
deslocarnentos e elaboraÇão do relatório) 770,00 3.080,00

Valor Total Estimado 21.590.75
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furo deve fornecer informações para concluir a qualidade e a dimensão das camadas investigadas, para que
se possa definir a solução adotada das fundações das obras a serem executadas. Para tanto, cada furo déve
ser executado até que atenda esse critério, além dos critérios definidos por nonna. Dessa forma estimou-se
a profundidade de cada furo em 15 metros de SPT e l0 metros de sondagem rotativa por furo. porém a
execução pode exigir uma quantidade maior ou menor. PRODUTOS A SEREVi nNfnnGUES:
Sondagem SPT: Laudo de Sondagem, em versão impressa e digital, contendo, no mínimo as seguintes
informações: Cliente; Endereço do local da sondagem; Data e horã de início e fim dos testes; Respõnsável
t_écnico; Metodologia do trabalho; Indicação das camadas de solo com profundidades; Número dè golpes;
Gráfico de resistência à penetração; Perfil geológico/geotécnico de cadacamada; Classifrcação do materiai
por camada; Descrição geral dos resultados de cada furo; Nível de âgua, quando detectádo; Croqui de
locação dos furos no terreno, e pelo menos I (uma) fotografia da execução de cada furo; Coordenadas dos
furos de sondagem indicadas no sistema métrico UTM (Universo Transverso de Mercator), informando
equipamento utilizado e precisão de medida; Outras informações colhidas durante a execução-da sondagem,
se julgadas de interesse; Manifestação conclusiva sobre o provável comportamento do subsolo ã os
cuidados a se observar na execução das fundações. ART do serviço de soñdagem, devidamente paga e
assinada' Teste de PermeabÍlidade; Relatório Técnico, em versão impressa e digital, contendo, no mínimo
as seguintes informações: Cliente;Endereço do local darealização dos testes; Data e hora de início e fim
dos testes; Responsável técnico; Descrição da metodologia do trabalho, e referências bibliográficas;
Descrição de todos os dados coletados, em conformidade com a metodologia adotada, cálculos e reiultados
obtidos; Croqui de locação dos pontos de teste no teneno, e pelo menos lluma) fotografia da execução de
cada furo; Coordenadas dos pontos de teste de percolação indicadas no sistema métiico UTM (Unlverso
Transverso de Mercator), informando equipamento utilizado e precisão de medida; Outras infòrmações
colhidas durante a execução dos testes, se julgadas de interesse; Manifestação conclusiva sobie a
possibilidade de utilização do local para esgotamento sanitário. ART referente áo serviço, devidamente
paga' CARACTERÍSTICAS DA .li,l nB ngGIsTRo DE pREÇos: o contrarado désenvolverá suas
atividades conforme solicitações do setor técnico do Municlpio. O prazomáximo parurealização e entrega
dos serviços, a contar da entrega da Ordem de Serviços deverá ser de l0 (dez) áias riteis, inclusiu. puiu
elaboração dos respectivos relatórios técnicos. Os equipamentos necessários ao desenvolvimento dos
serviços, e os registros em formato impresso e digital serão de responsabilidade do contratado, É de
obrigação da contratada: Informar à contratante o local, data e horário èm que serão realizados os serviços;
Manter um encarregado, nomeado preposto, a frente dos serviços; Executaros serviços com total fidelidade
às especifrcações das Normas Técnicas Brasileiras; Rigor nos procedimentos técnióo de modo a garantft a
fidelidade dos estudos; Conigir elourefazer os serviços não aprovados pela frscalização,caso os mesmos
não atendam as especificaçoes. É de obrigação da contratante: Removei qualquer o¡st¿óulo na superfície
ouno subsolo que possam impedir ou dificultar a execução dos serviços, bem como garantir que o acesso
ao local esteja liberado; Acompanhar e fiscalizar a execução do contraio e dos serviços] nstandó os serviços
concluldos e em conformidade com as especificações e normas técnicas, atestar a nota fiscal para posterior
encaminhamento para pagamento. DA FISCALIZAçÃIO. O recebimento do produto, a fiscalizãção e o
acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsãbilidade dos Engenieiros:
Adriano Douglas Girardello, Michel Mafünazzo e Carlos Eduardo Barczsz. Afiscalização de que trata este
item não exclui nem redvz a responsabilidade do forneoedor, ainda que resultem de londiçóes técnicas,
vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrênôia desta, não
implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo
acompanhamento e fÌscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederãò ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimenio, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no aft.
78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

CLÁUSULA OUARTA. DAS,CONPICÕES DE PAGAMENTO Ecometimento de outros atos illcitos.
DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 0l a l5 do
mês subsequente à entrega dos produtos/serviços , mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nf(@manneleiro,pr.gov,br. Os pagamentos correräo por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Depar-tamento solicitante bilidade de saldo
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junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site httpl//www.tstius.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de
titularidade da contratada. .OUUSULA ÙUINTA - Do GpsroR DA' ATA DE +EGISTRI DE
PRECoS:AAdministraçãoindicarácomogestordaAtadeReÈiS
que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões deierminados
pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhãmento e fiscalizaçäo
da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando ai providências necessárias ao seu iiel
cumprimenlo, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar
a ocoffência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e g8 dà tei
8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento
de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas conveniente s, CL,4USULA

EEXi:TA: DA. ÅE'YISÃ? D? &FQISTRQ DE pRECOS: O cestor responsável pela Ata a. neglrtro C.
Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas
mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro
p-'91'-':g-9i'!g{::1.
ECQNOMICO FINANCEIRO: Durante avigênciado Registro de preços, oi u@
reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá, a Contratada ,equãrer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequillbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II,
"d", da Lei no 8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a _assinatura, devJução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicaçäo do Termo de Aditamento. eLÁUsutl ùITAVA - Do
CAN.CELAMENTO DO REGISTRO DE ÐRECOS: O Registro a. Rr.çffi
seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
oconência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa dõ órgão ou
entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de preçoi; Não
comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar
reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àquêles praticados no mercado; Além
dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro
de Preços os descritos nos artigos 77 a80 da Lei 8.666193. o cancelamento de registro do fornecedoi será
devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou
.Ii939_._frpo_nl4y9l, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de re-gistro.
CLAU.SALA NONA,- DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No-caso de descumprimento toial ou
qarclal de qualquer das obrigações assumidas nesta atá ¿e negistro de Preçor e rrgrás do Controle de
Qualidade, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ã observado o devido
processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade
da falta cometida: a) Advertência por faltas leveso assim entendidas aquelas que não acarretem prejulzos
significativos ; b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cujajustificativa näo seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sançilo ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa
compensatória de20%o do valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso
de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à
obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520/02, sem
prejulzo das multas previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da apli cação
das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) fìcará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e
danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a
correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções
previstas no presente item não afastam eventuais outras sanções previstas na

Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 -CEp 85 ApARECIDO pIMENTEL ÂPAREGIDoptMENTEL
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legislação aplicável. 9,2. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de 2017 . g.3.
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente
devido pela Conhatante ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 9.4.1s sanções decorrentes
de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. ci,{usunq oÉctuA - o,l' nnsasÃo: o
presenteinstrumentopoderáserrescindido:Administrativamente,aquatquertrye
escrito do GoNTRATANTE, nos casos dos incisos I a xII e XVII do art. zg ¿á Lei g.6661g3; a)
Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada á
conveniência para a Administração Municipal; b) Judicialmente, noslermos da legislação. $1" Ño caso de
rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com
antecedência mfnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A
CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa pievista
no art.77 da Lei no 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâo CONTRATANTE por todos os piejuízos
que.este vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
ç+,{u=sVLq PP-c-t!'{4,pntuøtnq - ol wÌ,{cui¿c!o: Esta ata esta vinculadu uã .ditut de pregão
Eletrônico n" 127/2021 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante todã a
execuçäo desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação equalificação exigidas na licitação. ctÁusÙLq nÉctal sneaNol - n¿ rRAunE ø o¿
çO&ßAPØ: As partes deólaram conheóer a
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.429/l-992), aLei Federal n.o
12'84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aõeita4
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, quälqu.r pagamento,

{oação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquei .rp¿ri., ãe modo
fraudulento que constitì'am prâtica ilegal ou de corupção, bem como de manipulai ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste c'ontrato,

{e¡re¡do gatantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

çLAI/SULA ØECIMA TERCELRA - DAS DISPOSÚCPES FIN,IIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as
demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julh o aé ZOOZ, dos Decretos Muniôipal n.o I .519,
de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.567, de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a Lei n." 8.666/93 e suas
alterações. CtÅa$aLl nEAuA Oq,qnr¿ - bo ronó: As questões decorrentes da utilização da
presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da
Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que-seja. Nada mais
havendo atratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a preseñte Ata, que uþor liäu e aprovada,
vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, l3 de dezembro de 2021
Ar5lnado de forma dlgttàl por

ApARECIDO pIMENTEL APAREctDoP|MENTEL

EUZEBto:58620g+ogr o åÏÍlll!;',11í;:ü i",
_03,00,

CONCRESOLUS CONTROLE
TECNOLÓGICO LTDA

Aparecido Pimentel Euzebio
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEp 85.615-000
E-mail: licitacaof¿¿rnormelei¡o.pr.sov,br / licitacao02(ä)m¿ìrnrclciro.pr.gov.br - Telefone: (46) 352S-g I 07 / g I 05
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ExrRATo PARA runr,rcaçÃo
ATADE REGISTRO DE PREÇOS NO 27812021

pnnc¡,o pl,nrnôNlco N" tzTtzozt

CONTRATANTE : TUTU¡UCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: CONCRESOLUS CONTROLE TPCNOTÓGICO LTDA
OBJETO: A de

PRAZO DE EXECU

de dos abaixo

EVI : da assinatura da ata de registro de preços até 12 de dezembro de 2022,
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 13 de dezembro de2021.

Marmeleiro, 13 de dezembro de2021.

de Marmeleiro

^

01 285 M Furo de sondagem SPT 64,95 18.510.75

03 4 Unidade
Teste de permeabilidade do Solo (incluso
deslocamentos e elaboração do relatório) 770,00 3.080,00

Total Estimado 2L.s90.75

CNPJ: 76,205,665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp E5.615-000
E-mail: licitacao(@rnarmeleiro.pr'.eov.br / lioitacao02ôma¡'rneleiro.nr.gov.br - Telefone: (46) 352S-8107 / Bl05
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMETEIRO - PARANÁ
TERçA-FEIRA,14 DE DEZEMBRO DE 2021 ANO: V 

I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇAO N": 1130- 1.5 Pág(s)

47 11 Unidades Redutor de velocidade WV/FORD NOVA
OMEGA

151,18 1.662,98

48 s Unidades Redutor de Velocidade MB NOVA
OMEGA 151 ,18 1.360,62

49 14 Unidades Cabo Velocfmetro FANIA 175,88 2.462,32
Valor Total Estimado 237.127.27

U E ctA
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 13

Marmeleiro, 13 de dezembro de 2021

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

OBJETO:A im de istro de

da ata de registro de preços até 12 de dezembro de
de dezembro de2021

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO ArA DE REGTSTRO DE PREçOS No 278t2021 PREGÃO
ELETRÔNICO NO 12712021

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisór¡a22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

dos abaixo cificados:

O Municlpio de Marmeleiro dá garantla da autent¡cidade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmelelro.or.qov.brl no l¡nk D¡árlo of¡c¡al.

s

PRAZO DE E VIG CIA: da ass natura da ata de registro de preços alé 12de dezembro de2022
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 13

Marmeleiro, 13 de dezembro de 2021

de dezembro de2021

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

RELATÓRIO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS REFERENTE Ao MÊS DE NoVEMBRo DE 2021.

331 Lovono &ckofBnro?¡ Coor¡lcnûdoro Pcdrgóg¡cû CÂaøvd/PR 04/ll¡05/ll/2021 t,5 RS 114,70

332 Sirlci FnchiD Bmîrdl Cmrdcnodoru ¡,c¡.ltrsósicû Cflsrvol/PR 04/ll 005/ll/:021 1,5 RS 3t 4,70

333 Jdtriø t¡go Cørdcnndôrû ¡,cdngöSiou CnsoÝcl/PR 04/¡l 005/ll/2021 I,5 RS lr4.?0 Gcr¡o

154
chclè dc Divisdo do 

^dnìinixknçuocm S¡ùdo CurkihlÆR l0/ll û ll/ll/2021 1,5 RJ 49.09 'lrrn,pilo dcrcimtcs Êrn ûottrnmlo d! r'ìdu

...'*.--.-'

ICP i

Brasil I

...1

lnicio

Item Qtde.
Unld.
Medlda Descrlçäo Valor

Unitárlo Valor Total

01 285 M Furo de sondagem SPT 64,95 18,510,75

03 4 Unidade Teste de permeabilidade do Solo (incluso deslocamentos e
el do relatório) 770,00 3.080,00

Valor T Estimado 21.590,75
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EDtTAL DE coNVocAçÃo - ASSEMBLETA GERAL' ExrRAoRorruÁnn.

O presid€nte da Agsoclaçáq dos Funclonårios das Rádios
Êducsdom Al\4 e Continental FM, no uso dê suaB ak¡bulçóes vem

convocar os alsociados,. em dia com suas obrigaçðes

estatutárias, para partlcipErem de uma Assembleia Geral
Exlrgordlnár¡a a s€r Íeallzada no aud¡tórig da Rådlo EducadorE,

no dlø 21j2.2021, em convocaçáo única com inlcio as 19:00

horas com a presÊnça da 50%+01 (cinquenta por cento mais um)
dos associâdos, para deilberarem sobfo a seguinte ofdem do di8:

EXT|NçÃo DA AssoctAçÃo.

Francisco Boltráó, 10 de dezembro ds 2021.

rN>rr
LUIZ CARL''S MACIEL
Presidente.

Município de Planalto
, Muiltclpto oE ptÂNÂtro

Àvtso oE UctraçÃo
'pR[cÃo ctErRôNtco, N¡ os3/2021

0 MUNICIPIO D€ pLqNA[lO f¿z s¡ber ¡os Inte¡ergdo3 quê com ba3e ne Lel
tcdlrãl n¡ 10.520 dë 17 de jutho dc 2002, Dec¡eto ß4unt<¡p¡t dc n¡ 2?2?/2007
dê 26/06/2007 e, iubstdt¿r¡añenre, à Le¡ ne 8.666/93 e comptrmenrðree, em
su¡ scdc slto å praç¡ 5åo Fr¡ncllco de Astli, ¡e 15g3, f¡rá reðthðr Llcltåção na
Mod¡lldrde PREGÃ0 EtEtRôNtCO sob ne 083/202r, (onlorme dercr¡to ¡bâtxoi
OgJEfO: confðt¡ção de emptcia p¡6 ¡ ¡qub¡ção de m¡tert¡ir de cu*e¡o e
lnÝeltimento, com o flm de ertrutur¡r ¡ aitìrtånclr f¡rnacèut¡ca do fVun¡clplo
dc Planalto, ut¡l¡tã¡do oJ rocußor do Sovono do est¡do atravéj do lóAF
(lnccnt¡vo a 0q¡nh¡ção d¡ Á$¡stènci¡ F¿rmrcô!ticaì.
VATOR TOIAL 28.099,17 {vtnte e otto m¡l ¡ovent¡ e nove reali e de¡es9ete
ccnt¡vor.
AOERIURÁ 0AS P¡opOslAS E ¡ECEBtMtNtO oOS t¡NCESi Ot¿ 27 de
dc¿embrodo 2021,a p¡.tkd¡so1rh(x)m¡n,
FoRMAUUAçÃo DE COtiSUtTAS: O .efe.tdo edlt¡¡ poderd ser obr¡do junto ao
Salor de Llc¡bções do l\run¡cípto do plåna¡to, ¡tr¡vél do pon¿l de Llclta(6e, do
Moniclplo do plen¡ho, aùavés de þilcftäção vl¡ e.mo¡l:
llc¡bcào@plen¡lto,pigotrbl ou ¡t.¿véi do ¡tte
www,compõslovcmdDrnla¡r,gov.br.
stSTEMA ÊtErnôNtco: ww.comprå9govêñeñenr¡ir,gov.br

rutzcARt0S soNt
prêletto Muntclp¡l

súvrule¡r nnNov¿cÀo
DE LICENÇA SIMPLIFICADA
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Onde so lô:
R$ 386.880,00 {troz€ntoe eoltonla € sis mil e oltocentos s ottenta reals),
Lsla{o:
R$ 282.599,60 (duzg¡16 I olt€nta e dois mil E qulnhontos e novonla e novs r88¡i oss!!€nla ÉnlâvG)-
Bsla Vbla da Caroba 07 dodsz€mbrode 202i.
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Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
_ tvuNrclpt0 DE Dols vtztNHos - 0EPARTAt\4ENTo DE Ao[4tNtsTRAcÄo
Exttrlo de publlcaçåo do Conkat6,Atß do Regtsûo ø preçìs, ööiruõnros ã iãmæ
Adlüvos nô 186/2021
Conl6lo n" 184/2021 . Lutz Câdor l\l€non. l\¡0, CNPJ n" ii.S67.g63i000i6'
Conlßto n" 183/2021 . V. G. Schmlte -Ei¡oil - Epp - CNPJ 0o 22,71S.i94i0001_44,
Ala de Regblrc de P¡oços n" 334i202' . Brinqbel l¡dultria e Comercto do B¡¡nqu€d6
Llda. . EPP. CNPJ no 18.068.360/000t.5r.
Ala-dei€gi!ùo ds Preços n'336/2021 - ptssgomes Bdnquodos Ltda, _ Epp, CNPJ
nc 30.871,504/000148.
Ala dq Regisùo de Preçæ n. 330/2021 - V G, Schmle Eheil _ Ms _ CNPJ n"
22.715.194t000144.
Esle documonlo ellá dlsponlvet na lntogÉ no Dlá¡to Oficlat E¡etrônlæ _ w.dlarjo.
munrcrp€¡,æm.b/Emp

, T6mo ds Re@tfi€Éo trfsrnto å pubilËçåo do ãts¿b do Conù.atß, femAdiüv$.
Aïr€b[uE tvuntcip€lde Dojs V]zlnhos lEzå Erãlad€ publløçåo reloGnleao Exùalo
00 c0nlml6, Atas de Regtsùo de pruçoi, Convånlos, fomosAdlllv6 n. j85. oubitc;
d0 nodia 1l de dêzembro de 2021, no Jomal de g€tkðo (sdlção no 7347, pád¡na 7. )
9m vlrtudo do ero msle¡ial. s€ndo oùâ:
onde s lô:
coNtRAToAoMtNtsTRqTtvo 0E PRESTAçÄo DE sERVtços DE [4Éotcos.
L€la-so:

Conùalo - '17812021 - tnexig¡biildads n" 048/202t,
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SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENçADE OPERAçÃO

. S_uzana Roratto e outros toma público que recebeu
do.lAP licença de operação para eirpreenaimento avi
cultua de postura já instalado no loie no 5g-A da sle_
ba no_67-FB, localizado na linha Carmélia, Município
de Salto do Lonta - PR, venc. 14/03/202)

SÍTMULADE RxNovAçÃo
DE LICENçA SIMPLIFICADA

Suz¡na Roratto e outros torna público oue reoue_
reu do IAT renovação da licença simpliûèada ¡iãia
empreendimento aviculhua de póstura jã instaladä no
lote no 58-A da gleba no 67- F'8, to.uÍiru¿o n" lin¡ã
Carmélia, Município de Salto do Lontra _ pR

SÍIMULADE RECEBIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAçÃO
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